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PREGÃO ELETRÔNICO
REGISTRO DE PREÇOS Nº 2/2025

Processo Administrativo nº 4/2025

O MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS, de ordem do Senhor Prefeito Municipal, através da Secretaria Municipal 
de Administração, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 14.133/2021, Decreto 
Municipal nº4.453/2024, nº4.454/2024, nº4.457/2024 e demais legislação aplicável, mediante Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, designados pela portaria nº 01/2025,torna púbico, para o conhecimento dos 
interessados, que realizará o PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 2/2025 do tipo 
menor preço por item, do modo de disputa “aberto e fechado”, através do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br.

O presente Edital é regido pela Lei Federal n° 14.133/2021 e se submete no disposto da Lei 
Complementar Nº 123/2006 atualizada pela Lei Complementar Nº 147/2014, atendendo o direito de 
tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte e 
microempreendedores individuais no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios.

1 – DO OBJETO
1.1 Constitui objeto do presente Pregão Eletrônico o Registro de Preços para aquisição de GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS para alimentação escolar para o ano de 2025, e bem como para as oficinas realizadas 
pelo Centro de Referência De Assistência Social - CRAS, em conformidade com as especificações e 
quantidades estabelecidas no Termo de Referência (ANEXO I), que é parte integrante deste edital.

2 – LOCAL, DATA E HORA
2.1 A sessão pública será realizada no site www.portaldecompraspublicas.com.br, no dia 23 de janeiro de 
2025, com início às 9 horas, horário de Brasília – DF.

2.2 Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que cadastrarem propostas através do 
site descrito no item 2.1, até as 8h55min do mesmo dia.

2.3 O Pregoeiro, via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário previstos neste 
edital, com a divulgação da melhor proposta para cada item.

2.4 Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação 
na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário, independente de nova comunicação.

3 – PARTICIPAÇÃO
3.1 Poderá participar do presente pregão eletrônico, a empresa cujo o ramo de atividade seja compatível 
com o respectivo objeto, que atendam todas as exigências, inclusive quanto à documentação constante 
deste Edital e seus Anexos e, estiver devidamente cadastrado junto ao Órgão Provedor do Sistema, 
através do site www.portaldecompraspublicas.com.br.

3.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:

3.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente;

3.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

http://www.doisirmaos.rs.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
3.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021;

3.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou liquidação;

3.2.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

3.3 Como requisitos para participação na concorrência, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante 
deverá declarar as seguintes declarações:

3.3.1 Declaração de conhecimento do Edital - Declaro que estou ciente e concordo com as 
condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no edital. 

3.3.2 Declaração de reserva de cargos - Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos 
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. 

3.3.3 Declaração de proposta econômica - Sob pena de desclassificação, declaro que minhas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de 
entrega das propostas.

3.3.4 Declaração de Não-Emprego de menores - Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7° 
da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional, nº 20/98, que não 
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer 
trabalho a menores de 16 anos. 

3.3.5 Declaração de Não-Emprego de trabalho degradante - Declaro não possuir em sua cadeia 
produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do 
art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal. 

3.3.6. Declaração de Acessibilidade - Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, 
de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de 
funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

3.3.7 Declaração de Inexistência de Fato Superveniente - Declaro sob as penas da lei, que até a 
presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

3.4 A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento do disposto no inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser exigida a 
comprovação a qualquer tempo

3.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital.

http://www.doisirmaos.rs.gov.br/
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4 – REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO
4.1 Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” 
através do site www.portaldecompraspublicas.com.br.

4.1.1 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.

4.1.2 O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal 
do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao pregão eletrônico.

4.2 O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do licitante, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema ou ao Município de Dois Irmãos, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

5 – ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
5.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 
e de julgamento.

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.3. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante 
a sessão pública.

5.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 
inseridos no sistema.

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta.

5.7 Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser 
solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 02 (duas) horas.

6. DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total do item;

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 
do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

http://www.doisirmaos.rs.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei 
nº14.133/2021.

7.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido   
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema.

7.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos.

http://www.doisirmaos.rs.gov.br/
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7.8.1. No modo de disputa aberto e fechado a etapa de envio de lances da sessão pública terá 
duração de quinze minutos.

7.8.2. Encerrado o prazo indicado do 7.8.1 o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente 
dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção 
de lances será automaticamente encerrada.

7.8.3. Encerrado o prazo de que trata o 7.8.2, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superior àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o 
encerramento deste prazo.

7.8.4. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o 7.8.3, os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer 
um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.

7.8.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos 7.8.2 e 7.8.3, o sistema ordenará os lances em 
ordem crescente de vantajosidade.

7.8.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos 7.8.2 e 7.8.3, haverá o 
reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o 
encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no 7.8.4.

7.9 Critérios de desempate

7.9.1 Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos 
nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da 
aplicação do critério estabelecido no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, se não houver licitante 
que atenda à primeira hipótese.

7.9.2. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do 7.9.1, caso não haja envio de 
lances após o início da fase competitiva.

7.9.3. Na hipótese de persistir o empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aqueles previstos na ordem do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.10 - Desconexão do sistema na etapa de lances

7.10.1. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 
envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão 
sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

7.10.2. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas 
após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

8 – JULGAMENTO E NEGOCIAÇÃO DAS PROPOSTAS
8.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro encaminhará, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta.

http://www.doisirmaos.rs.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art45
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art3%C2%A72
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8.1.1 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes.

8.1.2 A proposta final do licitante declarado vencedor, adequada ao último lance ofertado após a 
negociação de que trata o 8.1, deverá ser encaminhada eletronicamente no prazo de 2 (duas) 
horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema, e, se necessário, com os documentos 
complementares.

8.1.3 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido no item 8.1.2, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.2. Encerrada a etapa de negociação de que trata o 8.1, o pregoeiro examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação no edital. Em ato contínuo, verificará a habilitação da licitante conforme 
disposições do edital. 

9 – HABILITAÇÃO
9.1. Para habilitação dos licitantes, serão exigidos os documentos necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 
nº 14.133, de 2021.

9.2. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor.

9.3. Os documentos de habilitação disciplinados no item 9.10 deverão ser apresentados em formato 
digital, via sistema, no prazo de até 2 (duas) horas, após solicitação do pregoeiro, podendo ser 
prorrogável por igual período.

9.4. Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

9.4.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

9.4.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas.

9.5. A verificação pelo pregoeiro em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

9.6. O pregoeiro poderá, na análise dos documentos de habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata 
e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação.

9.7. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao edital de licitação

9.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes convocados 
para a apresentação da documentação habilitatória, após concluídos os procedimentos.

9.9. Os documentos de habilitação deverão estar em nome do licitante, com o número do CPNJ e 
endereço respectivo, observando o seguinte:

http://www.doisirmaos.rs.gov.br/
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9.9.1. Se o licitante for matriz da empresa, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;

9.9.2. Se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto as 
certidões expedidas pela União e documentos técnicos que poderão estar em nome da matriz;

9.10 A habilitação do licitante vencedor será verificada mediante apresentação dos seguintes documentos:

9.10.1. Habilitação Jurídica 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto social, contrato social ou sua consolidação e posteriores 

alterações contratuais, devidamente registradas na junta comercial e em vigor, e, no caso de 
sociedade por ações, estatuto social, ata do atual capital social acompanhado da ata de eleição 
de sua atual administração, registrados e publicados;

9.10.2. Benefício da Lei 123/06
a) A empresa que pretender obter tratamento diferenciado de que trata a Lei Complementar 

123/2006, e suas alterações, declaradas ME ou EPP, em atendimento ao art. 4º da Lei Federal 
nº 14.133/2021, deverão necessariamente apresentar Declaração que se enquadra como 
microempresa e/ou empresa de pequeno porte; (Anexo II) 

9.10.3. Regularidade Fiscal
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) emitido a menos de três 

meses;
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, sendo a última do 

domicílio ou sede do licitante; 
d) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei nº 12.440/2011;

9.10.4. Qualificação Econômica – Financeira
a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica.

9.11. Considerar-se-á tão somente aqueles documentos com o respectivo prazo de validade em vigor, ou, 
conforme o caso, se inexistir ou for omisso esse prazo, emitido há menos de 3 (três) meses na data da 
entrega daquela documentação, de sorte que, inobservada essa condição, que acarretará na inabilitação 
do interessado, para todos os fins e efeitos.

9.12. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º 
da LC nº 123, de 2006.

9.13. As microempresas e empresas de pequeno porte que possuírem restrição em qualquer dos 
documentos de Regularidade Fiscal, previstos no item 9.10.3 deste edital, terão sua habilitação 
condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em 5 (cinco) dias 
úteis, a partir da adjudicação da licitação.

9.13.1. A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 9.13 implicará na 
inabilitação do licitante, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

http://www.doisirmaos.rs.gov.br/


Estado do Rio Grande do Sul
Município de Dois Irmãos
Secretaria Municipal de Administração
Compras e Licitações 

______________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração - Compras e Licitações

Rua Berlim, 240 – Centro – Cx. P. 141 – 93.950-000 – Dois Irmãos/RS
Home Page www.doisirmaos.rs.gov.br Telefone: (51) 3564-8806

Página 8 de 32

9.14. O não cumprimento das condições habilitatórias implicará a inabilitação do licitante sem prejuízo da 
aplicação das penalidades cabíveis.

10 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
10.1. Havendo intenção de recurso, o Pregoeiro por mensagem lançada no sistema, informará aos 
recorrentes que poderão apresentar com razões de recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis após o 
encerramento da sessão pública, e aos demais licitantes que poderão apresentar contrarrazões, em igual 
número de dias, os quais começarão a correr do término do prazo, sendo lhes assegurada vista imediata 
dos autos. 

10.2. Os recursos e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente, por meio eletrônico, através do 
site www.portaldecompraspublicas.com.br, na opção RECURSO e a apresentação de documentos 
relativos às peças antes indicadas, se houver, observados os prazos estabelecidos no subitem 12.1. 

10.2.1. Não serão conhecidos os recursos e contrarrazões interpostos após os respectivos 
prazos legais, bem como os encaminhados por e-mail, correios ou entregues pessoalmente.

10.3. A falta de intenção de recurso importará a decadência do direito de recurso e o Pregoeiro adjudicará 
o objeto do certame ao vencedor na própria sessão, propondo à autoridade competente a homologação do 
procedimento licitatório. 

10.4. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos devidamente 
fundamentado à autoridade competente. 

10.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.6. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e constatada a 
regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto do 
certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório. 

10.7. Caberá ainda, pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de 
intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.

10.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

10.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11 – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
12.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade superior, para adjudicar o objeto e homologar a licitação, 
observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12 – RESPONSABILIDADES DO LICITANTE
a) Entregar o objeto licitado conforme especificações deste edital e em consonância com a proposta 

de preços;

http://www.doisirmaos.rs.gov.br/
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b) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo MUNICÍPIO;
c) Arcar com eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO e/ou a terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidade cometida pelo LICITANTE;
d) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% do valor inicial 

atualizado da nota de empenho;
e) Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos 

legais, que correrão por conta exclusiva do Contratado;
f) Substituir, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, os 

materiais que apresentarem defeito ou não atenderem ao edital.

13 – PRAZOS
13.1 O fornecedor classificado em 1º (primeiro) lugar nos preços registrados, poderá ser convocado a 
firmar a Ata de Registro de Preços, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do dia seguinte ao 
recebimento da convocação expressa e formal.

13.2 O produto deverá ser entregue no prazo indicado no Termo de Referência – Anexo I do edital, ou 
seja, no máximo em até 5 (cinco) dias a contar do dia do recebimento da Ordem de Compra.

13.3 O prazo estabelecido no item 14.2 poderá ser prorrogado quando solicitado pelo fornecedor e desde 
que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

13.4 O prazo de validade do Registro de Preços será de 12 (doze) meses oficiais, contado da assinatura 
da Ata de Registro de Preços.

13.5. Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem convocação para firmar a Ata 
de Registro de Preços, os licitantes ficam liberados dos compromissos assumidos.

14 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
14.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a 
quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços que, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas no presente instrumento licitatório.

14.2. As convocações de que tratam o subitem anterior deverão ser atendidas no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, prorrogável apenas 01 (uma) única vez a critério do Município, sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.

14.3. A ata firmada com os licitantes fornecedores observará a minuta do Anexo II.

14.4. Sempre que o licitante vencedor não atender à convocação, nos termos definidos no subitem 15.2, é 
facultado à administração, dentro do prazo e condições estabelecidos, convocar remanescentes, na ordem 
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar o item específico ou o 
Registro de Preços.

14.5. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a adjudicatária obriga-se a fornecer os bens a ela 
adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste edital, em seus anexos e também na 
proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as condições mais favoráveis à 
Administração.

14.6. A Ata de Registro de Preços vigerá pelo prazo de 1 (um) ano, a contar da data de sua assinatura e 
poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.
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14.7 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, conforme artigo 82 da Lei nº. 14.133/2021.

14.8 Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com a condição 
de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro deste instrumento, em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo ao Órgão 
Gerenciador promover as negociações junto ao detentor da ata, observadas as disposições contidas na 
legislação vigente.

14.9 Nas hipóteses de solicitação para reestabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, a Detentora da Ata 
deverá formalizar pedido com as devidas justificativas e comprovações, protocolando-o no Setor de 
protocolos do Município.

15 – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1 Constatada alguma irregularidade no decorrer do processo ou prazo de contrato, o infrator estará 
sujeito as penalidades previstas nos artigos 155 a 163 da Lei 14.133/2021, mediante apuração em 
processo administrativo específico.

16 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
16.1 Servirão de cobertura às contratações oriundas da Ata de Registro de Preços os recursos 
orçamentários específicos de cada Secretaria:

17 – ENTREGA DOS PRODUTOS
17.1 As entregas ocorrerão diretamente nos 13 centros de educação do município e no CRAS do 
Município.

17.2. As entregas ocorrerão de 1 a 2 vezes na semana de itens perecíveis e de 1 a 2 vezes ao mês de 
itens não-perecíveis em cada um dos endereços de entrega ao longo do ano de 2025.

17.3. É obrigatório a apresentação de um endereço de e-mail do responsável pela entrega do produto e de 
um telefone de contato do setor da empresa ou da pessoa responsável pelo atendimento de quaisquer 
dúvidas e questionamentos a respeito da entrega, seja no que diz respeito a prazos, à qualidade, 
atendimento ao edital e demais questões relacionadas.

17.4. A entrega, obedecidos aos prazos previstos neste edital, deve ser realizada de acordo com o 
cronograma de entrega enviado anteriormente. Qualquer dúvida, entrar em contato com o telefone 3564-
8832.

17.5. Caso o produto não corresponda ao exigido no Edital, a contratada deverá providenciar, a sua 
substituição imediata, visando o atendimento das especificações, sem prejuízo da incidência das sanções 
previstas no Edital.

17.6. Os endereços para entrega da Merenda Escolar, de acordo com o cronograma e solicitação da 
SEMEC, são os seguintes:

1) ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL ALBANO HANSEN - Rua Albano Hansen, 
800, Lot. Jardim Dois Irmãos, Travessão.

2) ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL DR. MÁRIO SPERB - Rua Alberto Rübenich, 
2630, Travessão Rübenich.

3) ESCOLA MUNICIPAL DE ENS. FUNDAM. FELIPPE ALFREDO WENDLING - Rua Anita Garibaldi, 
1200, Lot. Bela Vista.

4) ESCOLA MUNICIPAL DE ENS. FUNDAM. PRIMAVERA - Rua São Leopoldo, 425, Bairro 
Primavera.
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5) ESCOLA MUNICIPAL DE ENS. FUNDAM. PROFESSOR ARNO NIENOW - Rua São Pedro, 175, 
Vila Becker.

6) ESCOLA MUNICIPAL DE ENS. FUNDAMENTAL PROFESSOR CARLOS RAUSCH - Rua 11 
Amigos, 950, Vale Direito.

7) ESCOLA MUNICIPAL DE ENS. FUNDAMENTAL PROFESSOR MATHEUS GRIMM - Rua Matheus 
Grimm, 40, Lot. Portal da Serra.

8) ESCOLA MUNICIPAL DE ENS. FUNDAMENTAL PROFESSOR PAULO ARANDT - Rua Tocantins, 
875, Lot. Parque São João.

9) ESCOLA MUNICIPAL DE ENS. FUNDAMENTAL 29 DE SETEMBRO - Rua Érico Veríssimo, 150, 
Lot. Moinho Velho.

10)ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL JARDIM DA ALEGRIA – Rua das Camélias, 174, 
Travessão São Luiz.

11)ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL PROFESSORA CLARICE MARIA ARANDT – 
Rua Rogério Engelmann, 100, Beira Rio

12)ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL HEDA ALVES NIENOW – Rua Goiás, 505 – São 
João.

13)PAVILHÃO VICENTE HENEMANN – Programa de Complementação Curricular - Global, Rua Sede 
Campestre, esquina com Av. Sapiranga.

14)  CRAS CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – Rua Sede Campestre, 30 bairro 
Industrial

18 – PAGAMENTO
18.1 O pagamento se dará após o recebimento definitivo, mediante apresentação de Nota Fiscal, e que 
serão pagos no prazo de até 7 dias após a liberação da Secretaria Municipal responsável pela aquisição e 
a finalização da tramitação do Processo para instrução e liquidação.

18.3 A Contratada suportará o ônus decorrente do atraso, caso as Notas Fiscais/Fatura contenham vícios 
ou incorreções que impossibilitem o pagamento.

18.4 Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação 
da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

19 – AMOSTRAS
19.1 Deverão ser apresentadas amostras pelo licitante provisoriamente classificado em PRIMEIRO 
LUGAR dos itens 01 até 79, após a etapa de lances, no prazo de até 3 (três) dias úteis. Exceto hortaliças 
e frutas que não necessitam de amostras.

19.2 O Licitante deverá comprovar, na apresentação das amostras, que os itens de origem animal 
(carnes, frios, laticínios, ovos, manteiga) têm registro de Inspeção Sanitária Federal, Estadual ou 
Municipal, que conste no rótulo da embalagem ou em certificado de inspeção, bem como apresentar o 
Certificado de Classificação dos Grãos (feijão, arroz e lentilha), atualizado.

19.3 Somente será necessária a apresentação de amostras de itens com marcas diferentes daquelas já 
aprovadas pela Comissão Técnica de Controle de Qualidade, conforme relação anexa. 

19.4 As amostras deverão ser identificadas com o número do edital, o nome do fornecedor, número do 
item e a especificação do produto, não serão devolvidas, nem ressarcidas.

19.5 A não apresentação da amostra ou a apresentação de amostra em desacordo com as exigências 
deste edital implicará na automática desclassificação do item e/ou da proposta.

19.6 As amostras serão analisadas pelo Núcleo de Controle de Qualidade deste município que emitirá 
parecer e laudo devidamente justificado e assinado.
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20 – DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
20.1. A Detentora da Ata será responsabilizada administrativamente, nos termos do art. 155 da Lei Federal 
nº. 14.133/2021, pelas infrações previstas no Edital que independente de sua transcrição é parte 
integrante desta ata.

20.2. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no art. 156 da Lei Federal 
nº 14.133/2021, serão aplicadas pela autoridade máxima do Município.

20.3. A aplicação das penalidades previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021 não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

21 – DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
21.1 As impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao ato convocatório do pregão serão recebidos até 
3 (três) dias úteis anteriores à a abertura da sessão pública, exclusivamente, por meio de formulário 
eletrônico, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br.

21.1.1. Não serão conhecidos as impugnações e os pedidos de esclarecimentos interpostos 
após os respectivos prazos legais, bem como as encaminhadas por e-mail, correios ou 
entregues pessoalmente.

Obs.: a descrição do objeto e o preço estimado é de exclusiva responsabilidade do 
órgão/Secretaria solicitante, que será, neste prazo, intimada a prestar esclarecimentos, caso 
necessário, para consubstanciar a decisão do Pregoeiro.

21.2 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, 
salvo quando se amolda ao art. 55, parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021.

21.3 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

21.4 As impugnações e os esclarecimentos serão respondidos pelos pregoeiros e disponibilizados aos 
interessados no Sistema Portal de Compras, no prazo de 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública, limitado ao último dia útil anterior a data de abertura do certame.

21.5 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 
geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos 
licitantes, seu acompanhamento.

22 – DISPOSIÇÕES GERAIS
22.1. É facultado ao Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer fase da licitação, 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta.
22.2 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços.

22.3 A critério da Administração o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, de 
acordo com o artigo 124 e 125, da Lei nº 14133/2021.

22.4 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor.

22.5 O Município não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade do LICITANTE 
para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.
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22.6 O Município de Dois Irmãos reserva-se o direito de anular ou revogar a presente licitação, no total ou 
em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie.

22.7. Do procedimento do Registro de Preços:
a) O procedimento do registro de preços destina-se à seleção de preços para registro, os quais 

poderão ser utilizados pela Administração em contratos futuros para compras ou prestação de 
serviços.

b) A administração, dentro do prazo de validade do registro de preços, poderá não contratar/adquirir 
os itens com preços registrados, ou então adquirir quantidades menores que aquelas estimadas.

c) A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições.

23.8 Integram este Edital: 

ANEXO I – Termo de Referência; 
ANEXO II – Modelo de Declaração do Porte da Empresa
ANEXO III - Relação de Marcas Aprovadas.
ANEXO IV – Minuta da Ata de Registro de Preço.

23.9 O Edital e demais documentos pertinentes a esta licitação encontram-se à disposição no site do 
Município e no www.portaldecompraspublicas.com.br. Maiores informações na Prefeitura Municipal de 
Dois Irmãos, Rua Berlim, 240, Dois Irmãos/RS – Fone: (51) 3564-8800, durante o horário de expediente: 
segunda das 7 horas e 30 minutos às 18 horas e de terça a sexta-feira das 7 horas e 30 minutos às 13 
horas e 30 minutos.

Dois Irmãos, 09 de janeiro de 2025.

Carlos Alberto Horn                                                                                     JERRI ADRIANI MENEGHETTI
Pregoeiro                                                                                                                   PREFEITO MUNICIPAL 

Registre-se e
Publique-se

AFONSO CARLOS BASTIAN
Secretário Municipal de Administração 
Designado pela nº 806/2024

                                                 Visto em: ______/______/2025

______________________________
DANIEL ROSSATO RODRIGUES

Procurador Geral
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO
Município de Dois Irmãos
Secretaria Municipal de Educação / Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
O presente termo tem por objeto a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS para alimentação escolar para 
o ano de 2025, e bem como para as oficinas realizadas pelo Centro de Referência De Assistência Social - 
CRAS, conforme segue:

Item Quant. Unid. Produto

1 2.000 QUILO
ABACATE DE PRIMEIRA QUALIDADE TAMANHO MÉDIO, FIRMES, SEM MACHUCADOS, 
RACHADURAS OU PERFURAÇÕES, CASCA LISA E LIMPA. BOA APRESENTAÇÃO AO 
EXAME VISUAL.

2 10.000 UNIDADE ABACAXI MADURO TIPO 1, UNIDADE DE TAMANHO MÉDIO, FIRME, SEM MACHUCADOS, 
RACHADURAS OU PERFURAÇÕES. BOA APRESENTAÇÃO AO EXAME VISUAL.

3 2.000 UNIDADE

ACHOCOLATADO, ACHOCOLATADO EM PÓ, DE 400G COM IDENTIFICAÇÃO NA 
EMBALAGEM (RÓTULO) DOS INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, 
FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA.

4 2.000 UNIDADE

AÇÚCAR CRISTAL, EMBALAGEM DE POLIETILENO ATÓXICO DE 2 KG COM 
IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM (RÓTULO) DOS INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, 
FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO, PESO, VALIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE 06 
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.

5 1.000 QUILO AMEIXA VERMELHA, GRAU MÉDIO DE MATURAÇÃO, PESO DA UNIDADE ENTRE 70 E 
100G, DE 1ª QUALIDADE.

6 1.000 UNIDADE

AMENDOIM DESCASCADO, TIPO 1, MÉDIO OU GRAÚDO, EMBALAGEM DE POLIETILENO 
ATÓXICO DE 500G COM IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM (RÓTULO) DOS INGREDIENTES, 
VALOR NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.

7 1.500 UNIDADE

AMIDO DE MILHO EMBALAGEM DE POLIETILENO ATÓXICO DE 500G, PROTEGIDA POR 
CAIXA DE PAPELÃO, COM IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM(RÓTULO) DOS 
INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.

8 1.500 UNIDADE
AVEIA EM FLOCOS FINOS, INSTANTÂNEA, EM EMBALAGEM DE 250G, ROTULADO 
CONFORME LEGISLAÇÃO DA ANVISA. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA.

9 23.000 QUILO

BANANA CATARINA TIPO 1, FRUTAS FIRMES, SEM MACHUCADOS, UNIDADES DE 
TAMANHO MÉDIO, NÃO DEVEM ESTAR VERDES NEM MADURAS DEMAIS, COR 
UNIFORME, LIMPAS, NÃO DEVEM ESTAR SOLTAS DO CACHO. BOA APRESENTAÇÃO AO 
EXAME VISUAL.

10 1.500 QUILO

BOLACHA ÁGUA E SAL - PACOTE DE 400G. SABOR E ODOR CARACTERÍSTICO, TEXTURA 
CROCANTE, COM IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, PESO, FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO, LOTE E VALIDADE. 
ROTULADO CONFORME ESPECIFICAÇÃO DA ANVISA. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA.

11 7.000 UNIDADE

BISCOITO COOKIES - CASEIRO/COLONIAL, SEM ADITIVOS QUÍMICOS, SABOR E COR 
CARACTERÍSTICOS, TEXTURA CROCANTE, EMBALAGENS DE 200G, EMBALADOS COM 
IDENTIFICAÇÃO NO RÓTULO DOS INGREDIENTES E INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
PESO, FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E DATA DE VALIDADE.

12 4.000 UNIDADE

BISCOITO MARIA INTEGRAL, BISCOITO DOCE TIPO MARIA, SABOR E ODOR 
CARACTERÍSTICO, TEXTURA CROCANTE, COM AÇÚCAR MASCAVO, EMBALAGEM DE 400 
G, DUPLA FACE DE POLIETILENO ATÓXICO, COM IDENTIFICAÇÃO NA 
EMBALAGEM(RÓTULO) DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, PESO, 
FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA.

13 5.000 UNIDADE BISCOITO NATAL - CASEIRO/COLONIAL, SEM ADITIVOS QUÍMICOS, SABOR E COR 
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CARACTERÍSTICOS, TEXTURA CROCANTE, EMBALAGENS DE 250G, EMBALADOS COM 
IDENTIFICAÇÃO NO RÓTULO DOS INGREDIENTES E INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
PESO, FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E DATA DE VALIDADE.

14 7.000 UNIDADE

BISCOITO ROSQUINHA DE POLVILHO SALGADO TIPO COLONIAL, SEM ADITIVOS 
QUÍMICOS, SABOR E COR CARACTERÍSTICO, TEXTURA CROCANTE, EMBALAGEM DE 100 
G DE POLIETILENO ATÓXICO, HERMETICAMENTE FECHADAS E ROTULADAS COM 
IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM (RÓTULO) DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, PESO, FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. VALIDADE 
MÍNIMA DE 06 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.

15 4.000 UNIDADE

BISCOITO ROSCA GLACÊ - CASEIRO/COLONIAL, SEM ADITIVOS QUÍMICOS, SABOR E COR 
CARACTERÍSTICOS, TEXTURA CROCANTE, EMBALAGENS DE 250G, EMBALADOS COM 
IDENTIFICAÇÃO NO RÓTULO DOS INGREDIENTES E INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
PESO, FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E DATA DE VALIDADE.

16 6.000 UNIDADE

BISCOITO ROSQUINHA TRADICIONAL, TIPO CASEIRO/COLONIAL, S/ ADITIVOS QUÍMICOS, 
SABOR E COR CARACTERÍSTICO, TEXTURA CROCANTE, EMBALAGENS DE NO MÍNIMO 
200G, EMBALAGENS DE POLIETILENO ATÓXICA, C/ IDENTIFICAÇÃO NO RÓTULO DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE.

17 2.000 CAIXA

CAFÉ TRADICIONAL A VÁCUO EM PÓ HOMOGÊNEO, TORRADO E MOÍDO, GOSTO 
PREDOMINANTEMENTE DE CAFÉ ARÁBICA, ACONDICIONADOS EM EMBALAGENS ALTO 
VÁCUO, 500 GRAMAS, PREFERENCIALMENTE REEMBALADOS EM CAIXAS DE PAPELÃO, 
COM NO MÍNIMO 12 MESES DE VALIDADE NO ATO DA ENTREGA, COM REGISTRO DA 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE ESTAMPADAS NO RÓTULO DA EMBALAGEM. A 
MARCA DO PRODUTO DEVE POSSUIR CERTIFICADO NO PQC - PROGRAMA DE 
QUALIDADE DO CAFÉ, DA ABIC, EM PLENA VALIDADE

18 500 UNIDADE
CANELA CASCA, FRASCO DE 20G COM IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM (RÓTULO) DOS 
INGREDIENTES, PESO, FORNECEDOR, VALOR NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.

19 1.000 UNIDADE

CANELA MOÍDA EM PÓ, FRASCO DE 20G COM IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM (RÓTULO) 
DOS INGREDIENTES, PESO, FORNECEDOR, VALOR NUTRICIONAL, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA.

20 5.000 UNIDADE
CHA DE CAMOMILA EMBALADO EM CAIXAS CONTENDO NO MÍNIMO 10 SACHÊS CADA, 
ROTULADO COM DADOS DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E LOTE. 
VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO A CONTAR DA DATA DE ENTREGA

21 5.000 UNIDADE CHÁ CIDREIRA CAIXA COM 10 SACHÊS
22 5.000 CAIXA CHA DE ERVA-DOCE CX

23 3.000 UNIDADE CHOCOLATE EM PÓ 50% CACAU. EMBALAGEM DE 200G - CHOCOLATE EM PÓ, COM O 
MÍNIMO DE 50% DE CACAU.

24 2.500 QUILO

CORAÇÃO DE FRANGO EM EMBALAGEM DE POLIETILENO ATÓXICO LACRADA DE ATÉ 
1KG PRÓPRIAS PARA CONGELAMENTO, SEM ACÚMULO DE LÍQUIDOS EM SEU INTERIOR. 
EMBALAGEM CONSTANDO INFORMAÇÕES DA DATA DE ABATE E VALIDADE, PESO, 
FORNECEDOR E ENDEREÇO, TEMPERATURA DE ESTOCAGEM E REGISTRO DE 
INSPEÇÃO SANITÁRIA.

25 2.000 QUILO

COXA DA ASA DE FRANGO CONGELADA, KG, COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/ SIF/ DIPOA, PROVIDO DE UMA INDUSTRIA E COMÉRCIO OU A EMPRESA 
QUE COMERCIALIZE TENHA O ALVARÁ DE INDUSTRIA E COMERCIO DO FABRICANTE DO 
PRODUTO. EMBALADO E ROTULADO CONFORME LEGISLAÇÃO DA ANVISA. VALIDADE 
MÍNIMA DE 01 ANO A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. A EMPRESA FORNECEDORA 
DEVERÁ TAMBÉM TER CUIDADOS EM RELAÇÃO À MANUTENÇÃO DA TEMPERATURA DO 
ALIMENTO, DE ACORDO COM AS REGRAS DO FABRICANTE, NO MOMENTO DO 
TRANSPORTE E ENTREGA;

26 500 UNIDADE

CRAVO DA ÍNDIA EM PAU, FRASCO DE 20G, COM IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM 
(RÓTULO) DOS INGREDIENTES, PESO, FORNECEDOR, VALOR NUTRICIONAL, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA.

27 3.000 UNIDADE

CUCA GRANDE DE 500 G COM FAROFA, SEM RECHEIO, MASSA TIPO "ESPONJA", MACIA, 
SEM PRESENÇA DE MATÉRIAS ESTRANHAS OU SUJIDADES, FEITA NO DIA DA ENTREGA, 
NÃO DEVE SER EMBALADA QUENTE NEM SE APRESENTAR TOSTADA EM EXCESSO. 
EMBALAGEM DE POLIETILENO ATÓXICO COM IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM 
(RÓTULO) DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE, PESO, IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR. PRODUZIDO NA DATA DE 
ENTREGA. APRESENTAR ALVARÁ SANITÁRIO.
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28 5.000 QUILO

CUQUINHA COM FAROFA 50 G COM FAROFA, SEM RECHEIO, MASSA TIPO "ESPONJA", 
MACIA, SEM PRESENÇA DE MATÉRIAS ESTRANHAS OU SUJIDADES, FEITA NO DIA DA 
ENTREGA, NÃO DEVE SER EMBALADA QUENTE NEM SE APRESENTAR TOSTADA EM 
EXCESSO. EMBALAGEM DE POLIETILENO ATÓXICO COM IDENTIFICAÇÃO NA 
EMBALAGEM(RÓTULO) DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE, PESO, IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR. PRODUZIDO NA 
DATA DE ENTREGA. APRESENTAR ALVARÁ SANITÁRIO.

29 3.000 UNIDADE

ERVILHA ENLATADA. LATA COM PESO LÍQUIDO DE 200G COM IDENTIFICAÇÃO NA 
EMBALAGEM (RÓTULO) DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE, PESO, IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR. VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.

30 3.000 UNIDADE

FARINHA DE MILHO MÉDIA, ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO. EMBALADA EM 
PACOTE DE 500G, ROTULADA CONFORME LEGISLAÇÃO DA ANVISA, COM RÓTULO COM 
INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E LOTE. VALIDADE 
MÍNIMA DE 06 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA

31 5.000 QUILO

FARINHA DE TRIGO BRANCA, ESPECIAL, EMBALAGEM DE 01 KG, ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO, COM RÓTULO DENTRO DAS ESPECIFICAÇÕES DA ANVISA, COM 
DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E LOTE, VALIDADE MÍNIMA DE 05 MESES A CONTAR 
DA DATA DE ENTREGA

32 3.000 QUILO

FARINHA INTEGRAL FARINHA DE TRIGO INTEGRAL: FARINHA DE TRIGO INTEGRAL, 
ESPECIAL, EMBALAGEM DE 01 KG, ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, COM 
RÓTULO DENTRO DAS ESPECIFICAÇÕES DA ANVISA, COM DATA DE FABRICAÇÃO, 
VALIDADE E LOTE, VALIDADE MÍNIMA DE 05 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.

33 500 UNIDADE
FERMENTO BIOLÓOGICO EMBALAGEM DE 125G, ROTULADO CONFORME LEGISLAÇÃO 
DA ANVISA, COM DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E ROTULO. VALIDADE MÍNIMA DE 1 
ANO A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.

34 3.000 UNIDADE
FERMENTO PÓ QUIMICO POTE DE 100G, ROTULADO CONFORME LEGISLAÇÃO ANVISA, 
COM DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E RÓTULO. VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA.

35 10.000 UNIDADE

FLOCOS DE ARROZ EM BARRA. PRODUTO PROCESSADO OBTIDO DA EXPANSÃO DE 
ARROZ. DEVE CONTER OS SEGUINTES INGREDIENTES: ARROZ E AÇÚCAR. PRODUTO 
SEM ADIÇÃO DE CONSERVANTES ALIMENTARES ARTIFICIAIS. EMBALAGEM PRIMÁRIA: 
PACOTES TRANSPARENTE CONTENDO BARRINHAS INDIVIDUAIS COM NO MÍNIMO 10G 
DO PRODUTO, REEMBALADAS EM PACOTES TRANSPARENTES DE NO MÍNIMO 100G. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES, A CONTAR DA DATA DA ENTREGA.

36 5.000 UNIDADE

CEREAL MATINAL. INGREDIENTES: FLOCOS DE MILHO. COM ADIÇÃO DE AÇÚCAR. EM 
EMBALAGENS TRANSPARENTES DE 01 KG. DEVE CONSTAR DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE, MÍNIMO DE 01 ANO, LOTE E INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS 
VISÍVEIS NO RÓTULO. VALIDADE MÍNIMA ACEITA A PARTIR DA ENTREGA É DE 08 MESES.

37 100 UNIDADE

GRANOLA CONTENDO AVEIA, FLOCOS DE ARROZ INTEGRAL, UVA PASSA, FLOCOS DE 
TRIGO INTEGRAL. SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, ADOÇANTES E LIVRE DE GORDURA TRANS. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM INTACTA CONTENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, DATA 
DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO E NÚMERO DO REGISTRO. VALIDADE MÍNIMA 
DE 03 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. EMBALAGEM DE 500G.

38 20.000 UNIDADE

IOGURTE COM POLPA DE MORANGO EM EMBALAGENS PLÁSTICAS DE 900ML COM 
INSPEÇÃO SANITÁRIA. COM DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, LOTE. DADOS DO 
FORNECEDOR, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA.

39 1.000 QUILO KIWI DE 1ª QUALIDADE, GRAU MÉDIO DE MATURAÇÃO. A FRUTA DEVE APRESENTAR 
CASCA ÍNTEGRA. O PESO MÉDIO DEVE SER DE 60 A 100G.

40 22.000 LITRO
LEITE INTEGRAL TIPO C PASTEURIZADO, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 LITRO 
CONSTANDO INFORMAÇÕES DA DATA DE VALIDADE, PESO, FORNECEDOR E 
ENDEREÇO, TEMPERATURA DE ESTOCAGEM E REGISTRO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA.

41 3.000 UNIDADE

LENTILHA, TIPO 1, EMBALAGEM PLÁSTICA DE POLIETILENO ATÓXICO DE 500G, COM 
IDENTIFICAÇÃO NO RÓTULO DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, PESO, 
FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE.VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA.

42 3.000 QUILO

LOMBO DE PORCO EM BIFES EM EMBALAGEM DUPLA FACE ORIGINAIS DE POLIETILENO 
ATÓXICO CONTENDO 01 KG, PRÓPRIAS PARA CONGELAMENTO, SEM ACÚMULO DE 
LÍQUIDOS EM SEU INTERIOR. EMBALAGEM CONSTANDO INFORMAÇÕES DA DATA DE 
ABATE E VALIDADE, PESO, FORNECEDOR E ENDEREÇO, TEMPERATURA DE 
ESTOCAGEM E REGISTRO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA.
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43 10.000 QUILO
MAÇÃ GALA TIPO 1, UNIDADE DE TAMANHO MÉDIO, FIRMES, SEM MACHUCADOS, 
RACHADURAS OU PERFURAÇÕES, CASCA LISA E LIMPA. BOA APRESENTAÇÃO AO 
EXAME VISUAL.

44 1.000 UNIDADE

MACARRÃO TIPO COGUMELO TRICOLORE. MASSA COM FARINHA DE TRIGO, OVOS, 
ESPINAFRE E TOMATE DESIDRATADOS. SEM CONSERVANTES E CORANTES 
ARTIFICIAIS.PACOTE DE 400G. EMBALAGEM DE POLIETILENO ATÓXICO COM 
IDENTIFICAÇÃO NO RÓTULO DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, PESO, 
FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA.

45 300 UNIDADE

MACARRÃO DE LETRINHAS (ALFABETO), MASSA COM OVOS E FARINHA DE TRIGO, 
PACOTE DE 500G, EMBALAGEM DE POLIETILENO ATÓXICO COM IDENTIFICAÇÃO NO 
RÓTULO DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, PESO, FORNECEDOR, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA.

46 3.000 UNIDADE

MACARRÃO TIPO PARAFUSO MACARRÃO COM OVOS PARAFUSO PACOTE DE 500G 
EMBALAGEM DE POLIETILENO ATÓXICO COM IDENTIFICAÇÃO NO RÓTULO DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, PESO, FORNECEDOR, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA.

47 2.000 UNIDADE

MACARRÃO PARAFUSO INTEGRAL, COM 8% DE FIBRA EMBALAGEM DE POLIETILENO 
ATÓXICO DE 500 G, COM IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM (RÓTULO) DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, PESO, FORNECEDOR, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA.

48 2.000 UNIDADE

MACARRÃO TIPO PARAFUSO TRICOLORE, MASSA COM OVOS, ESPINAFRE, TOMATE 
DESIDRATADO E FARINHA DE TRIGO, PACOTE DE 500G, EMBALAGEM DE POLIETILENO 
ATÓXICO COM IDENTIFICAÇÃO NO RÓTULO DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, PESO, FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.

49 2.000 UNIDADE

MACARRÃO TIPO FARFALLE TRICOLORE, MASSA COM OVOS, ESPINAFRE, TOMATE 
DESIDRATADOS E FARINHA DE TRIGO, PACOTE DE 500G, EMBALAGEM DE POLIETILENO 
ATÓXICO COM IDENTIFICAÇÃO NO RÓTULO DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, PESO, FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.

50 1.000 UNIDADE
MACARRÃO COM OVOS, TIPO NINHO, EMBALAGENS DE 500G, COM IDENTIFICAÇÃO NA 
EMBALAGEM DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE.

51 3.000 UNIDADE

MACARRÃO TIPO PENNE, MASSA COM OVOS E FARINHA DE TRIGO, PACOTE DE 500G, 
EMBALAGEM DE POLIETILENO ATÓXICO COM IDENTIFICAÇÃO NO RÓTULO DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, PESO, FORNECEDOR, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA.

52 12.000 QUILO
MAMÃO FORMOSA TIPO 1, UNIDADE DE TAMANHO MÉDIO, FIRMES, SEM MACHUCADOS, 
RACHADURAS OU PERFURAÇÕES CASCAS LISAS E LIMPAS, NÃO DEVEM SER MADUROS 
DEMAIS NEM VERDES. BOA APRESENTAÇÃO AO EXAME VISUAL.

53 3.000 QUILO
MANGA TIPO 1, 80% DE MATURAÇÃO, UNIDADE DE TAMANHO MÉDIO, FIRMES, SEM 
MACHUCADOS, BROTAMENTOS OU PERFURAÇÕES, CASCA LIMPA. BOA 
APRESENTAÇÃO AO EXAME VISUAL.

54 4.000 UNIDADE

MANTEIGA PURA COM SAL. EMBALAGEM COM 200G, CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LÍQUIDO. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E/OU 
AGRICULTURA, EM EMBALAGENS E TEMPERATURAS CORRETAS (10ºC OU DE ACORDO 
COM O FABRICANTE) E ADEQUADAS, RESPEITANDO A CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO. 
DE MODO QUE AS EMBALAGENS NÃO SE APRESENTEM ESTUFADAS OU ALTERADAS

55 7.000 QUILO
MELANCIA TIPO 1, MADURA COM APROXIMADAMENTE 5 KG, POLPA FIRME E VERMELHA, 
FIRMES, SEM MACHUCADOS, BROTAMENTOS OU PERFURAÇÕES, CASCA LIMPA. BOA 
APRESENTAÇÃO AO EXAME VISUAL.

56 4.000 QUILO
MELÃO TIPO 1, 80% DE MATURAÇÃO, UNIDADE DE TAMANHO MÉDIO, FIRMES, SEM 
MACHUCADOS, BROTAMENTOS OU PERFURAÇÕES, CASCA LIMPA. BOA 
APRESENTAÇÃO AO EXAME VISUAL.

57 4.000 UNIDADE
MILHO VERDE MILHO EM CONSERVA, LATA COM PESO LÍQUIDO DE 200G COM 
IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM (RÓTULO) DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, PESO, IDENTIFICAÇÃO DO 
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FORNECEDOR. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.

58 4.000 UNIDADE

NATA EM POTES PLÁSTICOS DE NO MÍNIMO 300 GRAMAS COM IDENTIFICAÇÃO NA 
EMBALAGEM (RÓTULO) DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE, PESO, IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR. VALIDADE MÍNIMA 
DE 3 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA

59 100 UNIDADE
NOZ MOSCADA EM PÓ FRASCOS DE 25G COM IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM DOS 
INGREDIENTES, PESO, FORNECEDOR, VALOR NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.

60 500 QUILO

PÊRA FRESCA, DE PRIMEIRA, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS. COM 
POLPA FIRME E INTACTA, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA E NÃO MUITO MADURA. ISENTA DE ENFERMIDADES, MATERIAL 
TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL. ISENTA DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE.

61 5.000 UNIDADE

ÓLEO DE SOJA REFINADO, GARRAFA DE 900ML NÃO AMASSADAS E SEM FERRUGEM, 
ROTULADO CONFORME LEGISLAÇÃO DA ANVISA, COM RÓTULO COM INFORMAÇÕES DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E LOTE. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES 
A CONTAR DA DATA DE ENTREGA

62 1.000 UNIDADE ORÉGANO - MERENDA ESCOLAR EMBALAGEM DE 50 GR, COM INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, FORNECEDOR.

63 10.000 DUZIA
OVOS DE GALINHA CAIPIRA, GRANDES, INTEIROS, SEM ESTAR QUEBRADOS, 
TRINCADOS E SEM SUJIDADES, COM REGISTRO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA, EMBALAGEM 
COM UMA DÚZIA OU 2,5 DÚZIAS, CONTENDO DATA DE VALIDADE.

64 50.000 UNIDADE

PÃO CACHORRO-QUENTE 50G - ELABORADO COM FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA 
COM FERRO E ÁCIO FÓLICO, MACIO, SEM PRESENÇA DE MATÉRIAS ESTRANHAS E 
SUJIDADES, FEITO NO DIA DA ENTREGA, NÃO DEVE SER EMBALADO E NEM 
APRESENTAR CASCA TOSTADA EM EXCESSO.

65 30.000 UNIDADE

PÃO DE CENOURA 50G - ELABORADO COM FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIO FÓLICO, MACIO, SEM PRESENÇA DE MATÉRIAS ESTRANHAS E 
SUJIDADES, FEITO NO DIA DA ENTREGA, NÃO DEVE SER EMBALADO E NEM 
APRESENTAR CASCA TOSTADA EM EXCESSO

66 5.000 UNIDADE
PÃO DE AIPIM COM DATA DE FABRICAÇÃO DE ATÉ 1 DIA ANTERIOR AO DA ENTREGA, 
UNIDADE DE NO MÍNIMO 400GR, EMBALADOS INDIVIDUALMENTE. IDENTIFICAÇÃO NO 
RÓTULO DO FORNECEDOR, PESO, FABRICAÇÃO.

67 5.000 UNIDADE

PÃO DE MILHO COM DATA DE PRODUÇÃO DE ATÉ UM DIA ANTERIOR AO DIA DA 
ENTREGA, UNIDADE DE NO MÍNIMO 400G, EM EMBALAGENS INDIVIDUAIS. PRODUTO 
DEVE PROVIR DE UMA INDUSTRIA DE ALIMENTOS IDÔNEA QUE TENHA ALVARÁ DE 
INDUSTRIA E COMÉRCIO

68 6.000 QUILO

PÃO DE QUEIJO - CONGELADO, EM EMBALAGEM DUPLA FACE ORIGINAIS DE 
POLIETILENO ATÓXICO CONTENDO 1KG, COM APROXIMADAMENTE 35 UNIDADES, 
PRÓPRIAS PARA CONGELAMENTO, CONSTANDO INFORMAÇÕES DA DATA DE VALIDADE, 
PESO, FORNECEDOR E ENDEREÇO, TEMPERATURA DE ESTOCAGEM E REGISTRO DE 
INSPEÇÃO SANITÁRIA

69 50.000 UNIDADE

PÃO MASSINHA DOCE 50G - ELABORADO COM FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIO FÓLICO, MACIO, SEM PRESENÇA DE MATÉRIAS ESTRANHAS E 
SUJIDADES, FEITO NO DIA DA ENTREGA, NÃO DEVE SER EMBALADO E NEM 
APRESENTAR CASCA TOSTADA EM EXCESSO

70 4.000 QUILO

PEITO DE FRANGO FATIADO DEFUMADO COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA, PROVIDO DE UMA INDUSTRIA E COMÉRCIO OU A EMPRESA 
QUE COMERCIALIZE TENHA O ALVARÁ DE INDUSTRIA E COMERCIO DO FABRICANTE DO 
PRODUTO. EMBALADO E ROTULADO CONFORME LEGISLAÇÃO DA ANVISA. VALIDADE 
MÍNIMA DE 02 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. A EMPRESA FORNECEDORA 
DEVERÁ TAMBÉM TER CUIDADOS EM RELAÇÃO À MANUTENÇÃO DA TEMPERATURA DO 
ALIMENTO, DE ACORDO COM AS REGRAS DO FABRICANTE, NO MOMENTO DO 
TRANSPORTE E ENTREGA.

71 12.000 QUILO

PEITO DE FRANGO FILEZINHO (SASSAMI) CONGELADO CARNE FIRME, SEM 
MACHUCADOS, SEM PELE RASGADA OU OSSOS QUEBRADOS, EMBALAGENS DE 1 KG 
ORIGINAIS DE POLIETILENO ATÓXICO, SEM ACÚMULO DE LÍQUIDOS EM SEU INTERIOR, 
COM DATA DE VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 
EMBALAGEM CONSTANDO INFORMAÇÕES DA DATA DE VALIDADE, PESO, FORNECEDOR 
E ENDEREÇO, TEMPERATURA DE ESTOCAGEM E REGISTRO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA.

72 1.500 QUILO FILÉ DE PEIXE CONGELADO (TILÁPIA): CONGELADO, EMBALAGEM ORIGINAL DE 
POLIETILENO ATÓXICO, DE 1 KG. CONSTAR NA EMBALAGEM RÓTULO, INFORMAÇÕES 
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NUTRICIONAIS, DATA DE VALIDADE, PESO, FORNECEDOR, TEMPERATURA DE 
ESTOCAGEM. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO EM ÓRGÃO COMPETENTE (SIF, 
CISPOA OU SIM). APRESENTAR ALVARÁ DE LICENÇA SANITÁRIA DO VEÍCULO (CARRO 
REFRIGERADO). VALIDADE MÍNIMA DE 02 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.

73 1.500 QUILO
PESSEGO NACIONAL DE PRIMEIRA QUALIDADE, CASCA SEM RUPTURAS, LIVRES DE 
DANOS MECÂNICOS, FISIOLÓGICOS, PRAGAS E DOENÇAS E ESTAREM EM PERFEITAS 
CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO.

74 500 QUILO

PIPOCA BRANCA OU AMARELA TIPO 1, EMBALAGEM DE POLIETILENO ATÓXICO DE 500 
GRAMAS, COM IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM(RÓTULO) DOS INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, PESO, FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.

75 4.000 QUILO

QUEIJO FATIADO FRESCO TIPO MUSSARELA INTERCALADO COM PLÁSTICO. KG, COM 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/ SIF/ DIPOA, PROVIDO DE UMA INDUSTRIA 
E COMÉRCIO OU A EMPRESA QUE COMERCIALIZE TENHA O ALVARÁ DE INDUSTRIA E 
COMERCIO DO FABRICANTE DO PRODUTO. EMBALADO E ROTULADO DENTRO DAS 
EXIGÊNCIAS DA ANVISA. VALIDADE DEVE SER DE PELO MENOS 2 MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. A EMPRESA FORNECEDORA DEVERÁ TAMBÉM TER CUIDADOS EM 
RELAÇÃO À MANUTENÇÃO DA TEMPERATURA DO ALIMENTO, DE ACORDO COM AS 
REGRAS DO FABRICANTE, NO MOMENTO DO TRANSPORTE E ENTREGA

76 10.000 UNIDADE

ROSCA DE POLVILHO COM PESO DE 400G: PRODUTO DE 1ª QUALIDADE E ELABORADO A 
PARTIR DE POLVILHO AZEDO E SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, GLÚTEN E LEITE. FEITA NO 
DIA DA ENTREGA, NÃO DEVE SER EMBALADO QUENTE E NEM APRESENTAR CASCA 
TOSTADA EM EXCESSO. EMBALAGEM DE POLIETILENO ATÓXICO COM IDENTIFICAÇÃO 
NA EMBALAGEM (RÓTULO) DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DATA 
DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, PESO, IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR.

77 3.000 QUILO SAL MOÍDO, IODADO REFINADO KG. EMBALADO E ROTULADO CONFORME LEGISLAÇÃO 
DA ANVISA. VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO A CONTAR DA DATA DE ENTREGA

78 3.000 QUILO

SALSICHÃO MISTO, KG, COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/ SIF/ DIPOA, 
PROVIDO DE UMA INDUSTRIA E COMÉRCIO OU A EMPRESA QUE COMERCIALIZE TENHA 
O ALVARÁ DE INDUSTRIA E COMERCIO DO FABRICANTE DO PRODUTO. EMBALADO E 
ROTULADO CONFORME LEGISLAÇÃO ANVISA

79 3.000 UNIDADE
VINAGRE DE ALCOOL GARRAFA DE 750ML NÃO AMASSADA, ROTULADO COM DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE E LOTE. VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA;

80 180 UNIDADE RISOLES CARNE, FRANGO E FRIOS, TAMANHO 5X4 CM

81 60 UNIDADE BOLO AMANTEIGADO DE CHOCOLATE COM COBERTURA DE CHOCOLATE DIVIDISOS EM 
PEDAÇOS DE 5X5 CM

82 60 UNIDADE BOLO NA CHAPA DE LARANJA COM COBERTURA COM PEDAÇOS 5X5 CM
83 60 UNIDADE PIZZA NA CHAPA DE FRANGO PEDAÇOS DE 5X5 CM
84 60 UNIDADE PIZZA NA CHAPA DE CARNE PEDAÇOS DE 5X5 CM

85 6 UNIDADE

BOLACHA DE NATAL, TIPO CASEIRO/COLONIAL, S/ ADITIVOS QUÍMICOS, SABOR E COR 
CARACTERÍSTICO, EMBALAGENS DE 230G, EMBALAGENS DE POLIETILENO ATÓXICA, C/ 
IDENTIFICAÇÃO NO RÓTULO DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, PESO, 
FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE.

86 18 UNIDADE

LINGUIÇA COLONIAL MISTA DEFUMADA PARA COZINHAR COM CARNE BOVINA E SUINA, 
TEMPERADA COM SAL E ALHO, SEM PIMENTA, INDIVIDUAL DEVENDO SER PESADA NA 
PRESENÇA DO CONSUMIDOR. EMBALAGEM CONSTANDO INFORMAÇÕES DA DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, FORNECEDOR E ENDEREÇO, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, TEMPERATURA DE ESTOCAGEM E REGISTRO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA.

87 30 UNIDADE ENROLADINHO GRANDE DE SALSICHA FEITO DE PASTELINA 15 CM

88 30 UNIDADE SANDUICHE PRONTO CONTENDO PÃO DE SANDUICHE - PRESUNTO - QUEIJO - TOMATE - 
ALFACE

89 60 UNIDADE BOLO NA CHAPA DE CENOURA COM COBERTURA DE CHOCOLATE - TAMANHO FATIAS  5 
X 5 CM

90 60 UNIDADE PAO DE QUEIJO ASSADO - TAMANHO MEDIO 5X5 CM

91 26 UNIDADE

SUCO DE LARANJA ORGÂNICO, NÉCTAR DE LARANJA CONCENTRADO, ORGÂNICO, SEM 
ADIÇÃO DE ADITIVOS QUÍMICOS, EM EMBALAGEM DE VIDRO COM 1 LITRO, COM 
IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
FORNECEDOR, PESO, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE.

92 6 UNIDADE SPRITZBIER DE LIMAO EM GARRAFA DE 2 LITROS
93 30 UNIDADE ENROLADINHO DE SALSICHA ASSADO COM TAMANHO MÍNIMO DE 15CM
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2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
A contratação é necessária para a execução dos cardápios de acordo com a legislação que dispõe sobre o 
Programa Nacional de Alimentação Escolar, e para oferecer lanche as pessoas que se encontram em 
situação de vulnerabilidade social, usuárias do serviço assistenciais do município e participantes das 
oficinas instituídas pelo Centro de Referência De Assistência Social - CRAS.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Considerando o conjunto de todos os elementos de forma integrada que compõem o presente TR, se 
espera que a solução pretendida atenda de forma eficiente e eficaz as necessidades das demandas.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Os bens têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade 
podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos 
do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.

A contratação será realizada por meio de Registro de Preços, na modalidade Pregão, na sua forma 
eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 
34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.

Para fornecimento dos materiais pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em 
ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a 
título de habilitação, nos termos do art. 62 e 66, da Lei nº 14.133/2021

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Para que os estudantes munícipes tenham acesso a uma alimentação adequada e saudável, respeitadas 
as legislações vigentes, a aquisição dos alimentos dar-se-á mediante o atendimento dos procedimentos 
elencados abaixo e que serão compreendidos pelo Anexo I do presente Termo de Referência:

As entregas ocorrerão diretamente nos 13 centros de educação do município e no CRAS.

As entregas ocorrerão de 1 a 2 vezes na semana de itens perecíveis e de 1 a 2 vezes ao mês de itens 
não-perecíveis em cada um dos endereços de entrega ao longo do ano de 2025.

As entregas no CRAS se dão somente quando houver atividade de oficina, sendo solicitado pelo 
munícipio. 

É obrigatório a apresentação de um endereço de e-mail do responsável pela entrega do produto e de um 
telefone de contato do setor da empresa ou da pessoa responsável pelo atendimento de quaisquer 
dúvidas e questionamentos a respeito da entrega, seja no que diz respeito a prazos, à qualidade, 
atendimento ao edital e demais questões relacionadas.

A entrega, obedecidos aos prazos previstos neste edital, deve ser realizada de acordo com o cronograma 
de entrega enviado anteriormente. Qualquer dúvida, entrar em contato com o telefone 3564-8832.

Caso o produto não corresponda ao exigido no Edital, a contratada deverá providenciar, a sua substituição 
imediata, visando o atendimento das especificações, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no 
Edital.

Os endereços para entrega da Merenda Escolar, de acordo com o cronograma e solicitação da SEMEC, 
são os seguintes:
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1) ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL ALBANO HANSEN - Rua Albano Hansen, 
800, Lot. Jardim Dois Irmãos, Travessão.

2) ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL DR. MÁRIO SPERB - Rua Alberto Rübenich, 
2630, Travessão Rübenich.

3) ESCOLA MUNICIPAL DE ENS. FUNDAM. FELIPPE ALFREDO WENDLING - Rua Anita Garibaldi, 
1200, Lot. Bela Vista.

4) ESCOLA MUNICIPAL DE ENS. FUNDAM. PRIMAVERA - Rua São Leopoldo, 425, Bairro 
Primavera.

5) ESCOLA MUNICIPAL DE ENS. FUNDAM. PROFESSOR ARNO NIENOW - Rua São Pedro, 175, 
Vila Becker.

6) ESCOLA MUNICIPAL DE ENS. FUNDAMENTAL PROFESSOR CARLOS RAUSCH - Rua 11 
Amigos, 950, Vale Direito.

7) ESCOLA MUNICIPAL DE ENS. FUNDAMENTAL PROFESSOR MATHEUS GRIMM - Rua Matheus 
Grimm, 40, Lot. Portal da Serra.

8) ESCOLA MUNICIPAL DE ENS. FUNDAMENTAL PROFESSOR PAULO ARANDT - Rua Tocantins, 
875, Lot. Parque São João.

9) ESCOLA MUNICIPAL DE ENS. FUNDAMENTAL 29 DE SETEMBRO - Rua Érico Veríssimo, 150, 
Lot. Moinho Velho.

10)ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL JARDIM DA ALEGRIA – Rua das Camélias, 174, 
Travessão São Luiz.

11)ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL PROFESSORA CLARICE MARIA ARANDT – 
Rua Rogério Engelmann, 100, Beira Rio

12)ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL HEDA ALVES NIENOW – Rua Goiás, 505 – São 
João.

13)PAVILHÃO VICENTE HENEMANN – Programa de Complementação Curricular - Global, Rua Sede 
Campestre, esquina com Av. Sapiranga.

As entregas referentes as oficinas deverão ser efetuadas CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – Rua Sede Campestre, 30 bairro Industrial. 

Para a segurança dos centros de educação, todo o pessoal de entrega deve estar devidamente 
identificado com crachá da empresa que representa, com nome completo.

Ao longo das entregas que ocorrerão, é vedada a alteração de marca que tenha sido homologada no 
pregão, bem como é vedada a alteração de embalagem.

Deverão ser apresentadas amostras pelo licitante provisoriamente classificado em PRIMEIRO LUGAR de 
cada item, após a etapa de lances, no prazo de até 3 (três) dias úteis. Exceto hortaliças e frutas que não 
necessitam de amostras.

O Licitante deverá comprovar, na apresentação das amostras, que os itens de origem animal (carnes, 
frios, laticínios, ovos, manteiga) têm registro de Inspeção Sanitária Federal, Estadual ou Municipal, que 
conste no rótulo da embalagem ou em certificado de inspeção, bem como apresentar o Certificado de 
Classificação dos Grãos (feijão, arroz e lentilha), atualizado.

Somente será necessária a apresentação de amostras de itens com marcas diferentes daquelas já 
aprovadas pela Comissão Técnica de Controle de Qualidade, conforme relação anexa.

As amostras deverão ser identificadas com o número do edital, o nome do fornecedor, número do item e a 
especificação do produto, não serão devolvidas, nem ressarcidas.

http://www.doisirmaos.rs.gov.br/


Estado do Rio Grande do Sul
Município de Dois Irmãos
Secretaria Municipal de Administração
Compras e Licitações 

______________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração - Compras e Licitações

Rua Berlim, 240 – Centro – Cx. P. 141 – 93.950-000 – Dois Irmãos/RS
Home Page www.doisirmaos.rs.gov.br Telefone: (51) 3564-8806

Página 22 de 32

A não apresentação da amostra ou a apresentação de amostra em desacordo com as exigências deste 
edital implicará na automática desclassificação do item e/ou da proposta.

As amostras serão analisadas pelo Núcleo de Controle de Qualidade deste município que emitirá parecer 
e laudo devidamente justificado e assinado.

6. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO
A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no Decreto Municipal 
nº 4.456/2024, que “Regulamenta as funções do agente de contratação, da equipe de apoio e da comissão 
de contratação, suas atribuições e funcionamento, a fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação da 
assessoria jurídica e do controle interno no âmbito do Município de Dois Irmãos. 

A Gestão da presente contratação ficará a cargo da Secretária Municipal de Educação Sra. Denise Maria 
Maldaner.

A Fiscalização da presente contratação ficará a cargo da nutricionista Sra. Fabiane Möller Borges, e pela 
servidora Sra. Veridiana Heldt.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão realizados 7 (sete) dias após a entrega, mediante apresentação de Nota Fiscal e 
liberação por responsável. A liberação da Nota Fiscal para pagamento somente será efetuada após a 
conferência dos materiais entregues, que deverão atender todas as especificações contidas no edital.

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO
Conforme disposto nos requisitos da contratação, o futuro contratado será selecionado mediante processo 
licitatório na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço por 
item, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Conforme análise da pesquisa de preço, o valor estimado está em sintonia com o praticado no mercado, e 
requisita-se conforme dispõe o art. 24 da Lei 14.133/2021 que a pesquisa de preços não seja divulgada 
antes da entrega das propostas pelos licitantes pretendentes, visando o alcance de uma proposta mais 
vantajosa, visto que os licitantes devem elaborar suas propostas com base em seus custos, não 
necessitando de divulgação do orçamento para adequação de sua proposta. 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Por se tratar de Registro de Preços não há necessidade de indicação de dotação orçamentária.

Elaborado por:

Fabiane Möller Borges
Nutricionista Alimentação Escolar

Veridiana Janaína Heldt
Técnica Contábil
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ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA

A empresa ______________________________________________, inscrita no CNPJ n. º ___________, 
por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a). ______________________________, inscrito no 
CPF sob n.º ______________, DECLARA, para todos os fins e efeitos da Lei Federal nº 14.133/2021, sob 
as penalidades cabíveis, responsabilizando-se pelo inteiro teor desta declara, para todos os fins legais, em 
especial em atendimento ao art. 4º da Lei Federal nº 14.133/2021, que cumpre os requisitos legais para o 
enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, estando apta a usufruir o tratamento 
favorecido assegurado em lei.

 Declara ainda que está excluída das vedações constantes do art. 3º, § 4, da Lei Complementar nº 
123/2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes 
na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

Declara, por fim, que está plenamente ciente do teor e da extensão desta Declaração, bem como detém 
plenos poderes e informações para firmá-la. 

Dois Irmãos, em ______ de __________________ de 2025. 

___________________________________________________
Nome completo e assinatura do representante legal da empresa
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ANEXO III
MARCAS APROVADAS

• Achocolatado em pó: Chocoteen, Fritz e Frida, Nescau, Tody, Da barra, CBS, Apti.

• Açúcar cristal: Dolce, União, Fritz e Frida, Altoalegre, Caravelas, Colombo, Santaisabel, Estrela, 

Bom Gosto, Cedro, Gasparin.

• Açúcar refinado: Caravelas, União, Altoalegre, Colombo.

• Açúcar mascavo: Sabor integral, Da Colônia, Wellvin Sabor e Saúde, Jundiá, Guimarães, Rodeio, 

Cooperativa de Produção e Consumo Familiar Nossa Terra.

• Amendoim: Fritz e Frida, Maravilhosa, Ioki, Dacolonia, Glorinha, Caldão, Bella Dica.

• Amido de milho: Coodivale, Arisco, Maizena e Bom Gosto, Yoki, Neilar Maiscerta, Apti, Nutrivita, 

Amafil.

• Arroz branco: Camera, Tio João, Blue Ville, Fritz e Frida.

• Arroz branco orgânico: Terra Livre.

• Arroz integral: Blue Ville, Bella Dica, Blue Ville, Fritz a Frida, Ki Gostoso, Lepettini.

• Arroz integral orgânico: Maninho, Rozcatto, Cooperativa dos agricultores assentados de Tapes, 

Cootap - Assentamento Eldorado do Sul, Terra Livre.

• Arroz parboilizado: Fritz e Frida, Tio João, Blue Ville, Vallore, Dalfovo, Rozcatto, Bom no Prato, 

Blue Soft , Letícia, Bella Dica, Nossa Terra, Lepettini.

• Arroz parboilizado orgânico: Cooperativa dos agricultores assentados de Tapes, Cootap - 

Assentamento Eldorado do Sul, Terra Livre.

• Aveia em flocos finos: Quaker, Apti, Yoki, Naturale, Wellvin Sabor e Saúde, São José, Tempra.

• Barra de cereal: Sabor Integral, Trio, Quaker, Naturale.

• Barra de arroz orgânico: Okoshi.

• Bebida Láctea: Languiru, Biolat, Latvida.

• Biscoito Chocolate: Imperial.

• Biscoito Colonial de aveia: Sabor Colonial.

• Biscoito Colonial de amendoim: Sabor Colonial, Panificadora 25 de Setembro, Casa do Tempo.

• Biscoito Cookies: Sabor colonial, Panificadora 25 de Setembro.

• Biscoito Colonial de canela: Kunst, Padaria Recanto Colonial, Dois Zé.

• Biscoito Colonial de milho: Sabor Colonial, Kunst, Panificadora 25 de Setembro

• Biscoito doce integral: Padaria Recanto Colonial, Casa Natural.

• Biscoito Maisena: Ninfa.

• Biscoito mignon salgado – vovó sentada: Padaria Recanto Colonial, Dois Zé.
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• Biscoito palito salgado integral: Sabor Colonial, Casa da Cuca.

• Biscoito Água e Sal: Isabela, Germani, Coroa, Filler, Ninfa, Fritz e Frida, Marilan, Diana, 

Orquídea.

• Biscoito salgado de polvilho: Padaria Recanto Colonial, Kunst, Zagonel, Sabor colonial, 

Panificadora 25 de Setembro, Casa do Tempo.

• Biscoito Sortido: Vitória e Fritz e Frida, Germani, Orquídea, Casa da Cuca.

• Biscoito Rosca Glacê: Sabor colonial

• Biscoito Rosquinha Doce Tradicional: Sabor Colonial, Panificadora 25 de Setembro.

• Biscoito Maria: Parati, Mosmann, Isabela, Diana.

• Bolacha Maria integral (c/ açúcar mascavo): Mosmann.

• Biscoito Natal: Sabor colonial, Panificadora 25 de Setembro.

• Bolachão de mel: Casa Natural.

• Café solúvel: Iguaçu, Nescafé, Pelé, Melitta.

• Café em pó: Melitta, Iguaçu, Caboclo, Haiti, Odebrech, Bom Jesus, Três Corações, Coamo.

• Caldo conc. de galinha: Knorr, Maggi, Bonatta, Virmont, Apti.

• Canela casca: Monopol, Bom Gosto, Direma, Apti, São José, Wellvin, Tempra.

• Canela pó: Bom Gosto; Direma, Tempra. Wellvin, São José Alimentos.

• Carne Moída Bovina: Zimmer, Rko

• Cha de camomila: Prenda.

• Chocolate em pó 50% cacau: Qualicau, São José.

• Colorífico: Bom Gosto.

• Coxa e sobrecoxa de frango: Pena Branca, Avesul, Do Lar e A’Doro, Cevale, Macedo, Languiru, 

Ave Serra, Danieli. Friatto, Agrosul

• Coxa da asa: Pena Branca, Avesul, Do Lar e A’Doro, Cevale, Macedo, Languiru, Danieli, Agrosul.

• Coração de frango: Perdigão, Frangosul, Penna Branca, Diplomata, Nobre, Seara, Languiru, 

Danieli, Palmali, Agrosul

• Cravo: Sul Temper, Bom Gosto, Direma, Apti, Tempra.

• Cuca integral: Casa Natural.

• Cuca Tradicional com farofa (Simples): Padaria Brasil, Dois Zé, Produtos Becker, Padaria Pão 

de Queijo.

• Cuquinha: Padaria Brasil, Dois Zé, Produtos Becker, Padaria Pão de Queijo.

• Doce de frutas: Petry, Fritz e Frida, Áurea, Falkosky, Doce Sabor (Pêssego e Uva)

• Doce de leite: Mumu, Falkosky.

• Ervilha enlatada: Fritz e Frida, Oderich e Veja, Citral, Goiás Verde, Petitosa.
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• Extrato de tomate: Oderich, Cica, Fritz e Frida, Petitosa, Bonare, Zaine

• Extrato de tomate orgânico: Terra Livre.

• Farinha de milho: Fritz e Frida, Saudável, Vallore, Nobre, Perdiz e Sinhá, Lucirene, Estrela Dalva, 

Sg. Glorinha, Siloti, Zanin.

• Farinha de trigo: Fritz e Frida, Orquídea, Flor, Rose Flor, Nordeste, Estrela Dálva, Três Coroas, 

Panfácil, Boa Safra Rio do Sol, Mosana, Jacy.

• Farinha de trigo integral:Rose Flor, Orquídea, Panfácil, Nordeste.

• Farinha de rosca: Fritz e Frida, Orquídea.

• Farinha de madioca: Orquídea, Maravilhosa, Ioki, Amafil, Sg. Glorinha.

• Farinha láctea: Nestlé, Nutrimental, Damby.

• Feijão: Fritz e Frida, Caldo Grosso, Agricultura Familiar, Super Gosto, Cooperativa de Produção e 

Consumo Familiar – Nossa Terra.

• Fermento biológico: Tok Istant, Good Instant, Apti, Kolypko.

• Fermento químico: Royal, Monopol, Bolopol, Good Instant, Apti.

• Fígado de gado: Nobre, Coopergaucha, Burlani, Fihl.

• Filé de Peixe: Burlani, Mardomar, Frumar, Seara.

• Flocos de milho açucarados: São Braz, Gold Flakes, Corn Sugar Alca Foods.

• Gelatina: Coodivale, Hafruta, Apti,  Bom Gosto, Tecnutri Sustentare.

• Gelatina diet: Apti.

• Geléia ou chimier de frutas orgânica: Falkosky, Casa Natural, Doces Vapor Velho, Terra Livre.

• Granola: Sabor integral, Casa do Tempo

• Iogurte: Piá, Unileite, Latvida; Biolat, Languiru.

• Iogurte Natural Orgânico: Sítio Pé na Terra.

• Iscas de carne de gado: Burlani

• Leite em pó: Elege, Corlac, Piá, CCGL, Cootap, Languiru, Danby, Italac, Bella Dica, Nossa Terra, 

Bom Gosto, São Gabriel.

• Leite Integral Pasteurizado Tipo C: Rossa (Dois Irmãos) e Bervian.

• Leite longa vida: Tambinho e Piá.

• Lentilha: Fritz e Frida, CBS, Cosrsetti, Yoki, Pradinho, Maravilhosa, Mesaboa, Bella Dica, Glorinha, 

Serra Uruguaia, Nutri Rosa, Caldo de Ouro.

• Lingua: Frigorífico do Sul, Coopergaucha, Burlani.

• Linguiça calabresa: Nobreza.

• Linguiça colonial: Fink, Hoffmeister, Donatte.

• Lombo de porco: Coopergaucha, Burlani, Fihl Alimentos, Riba, Languiru
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• Macarrão de letrinha (alfabeto): Renata

• Macarrão tipo farfalle (tricolore): Mosmann

• Macarrão tipo cogumelo (tricolore): Mosmann

• Macarrão tipo penne: Santa Felicidade

• Maionese: Oderich.

• Manteiga: Elegê.

• Margarina: Cremosy, Fritz e Frida, Delícia, Primor, Soya, Claybom

• Massa caseira de cenoura: Casa do Tempo

• Massa com ovos espaguete: Germani, Isabela, Coroa, Filler, Fritz e Frida, Todeschini e 

Mosmann, Orquídea.

• Massa com ovos espaguete integral: Vitao, Nascente.

• Massa com ovos parafuso: Germani, Isabela, Coroa, Filler, Fritz e Frida, Todeschini e Mosmann, 

Diana, Orquídea, Grandi, Bella Dica, Nordeste, Gaiteiro, Rosane, Santa Felicidade.

• Massa parafuso integral: Vitao, Nascente, Mossmann, Orquídea, Levit, Galo.

• Massa com ovos gravatinha: Isabela, Coroa.

• Massa/Macarrão com ovos tipo ninho: Orquídea, Isabela, Mosmann, Germani, Grandi, Galo.

• Massa fresca: Dom Zé, Tia Lia.

• Massa para pastel e lasanha: Ditália, Italiany.

• Mel: Boll, Falkoski, Associação dos Apicultores de Dois Irmãos, Sulmel.

• Mel em sache: Boll, Falkoski, Associação dos Apicultores de Dois Irmãos.

• Milho enlatado: Fritz e Frida e Oderich, Predilecta, Incotril, Goiás Verde, Petitosa, Bonare, Quero.

• Molho de tomate: Früchte Land.

• Molho de tomate orgânico: Terra Livre,

• Mistura para bolo: Prativita.

• Mistura para bolo integral: Sabor integral.

• Moela: Nobre.

• Mortadela: Excelsior, Languiru, Quinta do vale; Progresso, Seara, Languiru, Carrer.

• Nata: Latvida, Piá, Dália, Languiru, Frizzo

• Néctar de uva orgânica sem aditivos: Falkoski, Monte Veneto.

• Noz moscada: Direma, Apti, Wellvin Sabor e Saúde

• Óleo de girassol: Salada, Cocamar

• Óleo de soja: Corcovado, Violeta, Primor, Sadia, Perdigão, Soya, Bertol, Cocamar, Camil, Coamo, 

Camera, Concórdia, Leve.

• Orégano: Bom Gosto, Direma, Tempra, Welvin, Monopol.
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• Ovos de galinha caipira: Falkoski, Luis Deimling, J.Junior (Irineu Utzig)

• Ovos de codorna: Filippsen, Maria Nardi.

• Pão cachorro-quente: Padaria Brasil, Panificadora 25 de Setembro.

• Pão de queijo congelado: Padaria Brasil, Produtos Becker, Hiperpan Indústria e Comércio de 

Alimentos Congelados, Duduxo, Serra Mineira

• Pão de sanduíche: Padaria Confeitaria Brasil, Produtos Becker, Farias

• Pão de Aipim: Padaria Confeitaria Brasil, Produtos Becker.

• Pão de cenoura: Padaria Brasil

• Pão de Milho: Padaria Confeitaria Brasil, Produtos Becker.

• Pão integral: Padaria Brasil, Produtos Becker.

• Pão integral de sanduíche: Farias

• Pão massinha doce: Padaria Brasil, Panificadora 25 de Setembro.

• Patê enlatado: Oderich.

• Peito de frango fatiado defumado: Quinta do Vale, Minuano.

• Peito de Frango c/ osso: Pena Branca, Avesul, Do Lar e A’Doro, Cevale, Macedo, Languiru, Ave 

Serra, Danieli, Agrosul.

• Peito de frango filezinho (Sassami): Agrosul, Lar, C.Vale.

• Peito de frango Moído: Burlani.

• Proteína de soja: Sabor integral.

• Pipoca: Yoki, Sinhá, Fritz e Frida, Arbaza, Maravilhosa, Agricultura familiar, Caldo Bom, Dona 

Clara.

• Polvilho Azedo: Matuto.

• Queijo: Saudável, Latvida, Princesul, Piá, Quinta do Vale, Rodeio, Languiru, Deale,Friolack, Nona 

nita.

• Rosca de polvilho: Casa Natural, Padaria Brasil,  Padaria 25 de Setembro.

• Sagu: Fritz e Frida, Vallore, Corsetti, CBS, Yoki, Bom Gosto, Maravilhosa, Cassava, Sg. Glorinha.

• Sal iodado: Salazir, Fritz e Frida, Ouro, União, Salsul, Norsal, Marfim, Pop, LN.

• Salsicha: Perdigão, Sadia, Nobre, Languiru, Aliben, Minu.

• Salsichão: Pena Branca, Lebom, Grande Sabor, Languiru, Minuano, Comodoro, Dalia.

• Sardinha: La Riquíssima, Coqueiro e Pescador, Gomes da Costa, Navegantes, Robinson Crusoe.

• Seleta de Legumes: Oderich, Bonare

• Suco concentrado (não orgânico): Coodivale, Hafruta, Saft Sucos, Gotas da Fruta.

• Suco concentrado de uva orgânico sem aditivos: Falkoski, Monte Veneto.

• Suco concentrado de laranja orgânico sem aditivos: Falkoski.
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• Vinagre: Rosina, Prinz, Winna, Chemim, Filippini, Weimann

ANEXO IV
MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ../2025

Pregão Eletrônico RP nº 2/2025
Validade: 12 meses

Aos ……. de 2025, presentes de um lado o MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS, com sede à Rua Berlim, 240, 
inscrito no CNPJ sob nº 88.254.891/0001-53, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JERRI 
ADRIANI MENEGHETTI, doravante denominado MUNICÍPIO, e de outro a empresa …., pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob nº .., estabelecida na …..., na cidade de ......, CEP ... neste ato 
representada pelo seu representante legal, simplesmente denominada FORNECEDOR, firmam a presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS decorrente do Pregão Eletrônico 2/2025, nos termos da Lei 
14.133/2021 e demais legislação aplicável, consoante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA I - OBJETO
1.1. O objeto da presente Ata é o Registro de Preços para GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA O ANO DE 2024, em conformidade com as especificações e 
quantidades estabelecidas no Termo de Referência (ANEXO I) e com a proposta do Pregão Eletrônico R P 
nº 2/2025, que é parte integrante deste edital independente da sua transcrição.

1.2. A existência de preços registrados não implicará em contratações ou aquisições que dele poderão 
advir, ficando facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa a licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA II - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta.

2.2. O valor total da proposta da empresa é de R$ …………. (…..).

2.3.  O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades estimadas de cada item, fornecedor 
e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
…………………………………………

2.4. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), fornecimento de mão-de-obra especializada, leis sociais, 
administração, lucros, equipamentos e ferramental de material e de pessoal e qualquer despesa, acessória 
e/ou necessária, não especificada neste Edital.

CLÁUSULA III - PAGAMENTOS
3.1. Os pagamentos serão realizados em até 7 (sete) dias após cada entrega e o recebimento definitivo do 
objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal e liberação por responsável. A liberação da Nota Fiscal para 
pagamento somente será efetuada após a conferência dos produtos entregues, que deverão atender todas 
as especificações contidas no edital.

3.2. No caso de atraso no pagamento, o valor poderá ser corrigido e o índice de atualização financeira 
será o IPCA mensal incidente pro rata die desde a data final do período de adimplemento de cada parcela 
até a data do efetivo pagamento. No caso de extinção do índice, será utilizado outro que o Governo 
Federal determinar para substituí-lo.

3.3. A contratada suportará o ônus decorrente do atraso, caso as Notas Fiscais/Faturas contenham vícios 
ou incorreções que impossibilitem o pagamento.
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CLÁUSULA IV - ORGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE
4.1 O órgão gerenciador será o Município de Dois Irmãos

CLÁUSULA V - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 
contratação.

CLÁUSULA VI - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021;

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação;

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

CLÁUSULA VII - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado.

7.1.01 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas.

7.1.02 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.01 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
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7.2.02 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro.

7.2.03 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.01, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.04 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIII - PRAZOS
8.1. O fornecedor classificado em 1.º (primeiro) lugar nos preços registrados poderá ser convocado a 
firmar a Ata de Registro de Preços, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do dia seguinte ao 
recebimento da convocação expressa e formal, podendo este prazo ser prorrogado por igual período, 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município de Dois Irmãos.

8.2. A Ata de Registro de Preços vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar de ............................... e 
poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

CLÁUSULA IX - DA CONTRATAÇÃO
9.1. Para a contratação dos itens registrados nessa Ata, o MUNICÍPIO poderá dispensar a celebração de 
contrato com o licitante registrado e optar por substituí-lo por Ordens de Compras e Notas de Empenhos, 
ou outros instrumentos equivalentes, nos termos do artigo 95, da Lei 14133/2021.

CLÁUSULA X - ENTREGA E DO TERMO DE RECEBIMENTO
10.1 As entregas deverão ocorrer conforme estabelecido no Termo de referência do edital de pregão 
eletrônico nº 2/2025.

10.1.1 Para os 13 centros de educação do município, as entregas ocorrerão, sempre que solicitado 
pelos nutricionistas da Secretaria de Educação em cada um dos endereços de entrega ao longo do 
ano de 2025.

10.2. As entregas ocorrerão de 1 a 2 vezes na semana de itens perecíveis e de 1 a 2 vezes ao mês de 
itens não-perecíveis em cada um dos endereços de entrega ao longo do ano de 2025.

10.2.1. A entrega, obedecidos aos prazos previstos neste edital, deve ser realizada de acordo com 
o cronograma de entrega enviado anteriormente. Qualquer dúvida, entrar em contato com o 
telefone 3564-8832.

10.3. O objeto será recebido provisoriamente por Servidor no local onde deve ser efetuada a entrega, o 
recebimento definitivo poderá ser feito em até 5 (cinco) dias corridos após a entrega.

10.4.  Caso o produto não corresponda ao exigido no Edital, a contratada deverá providenciar, no prazo 
máximo de 2 (dois) dias úteis, a sua substituição visando o atendimento das especificações, sem prejuízo 
da incidência das sanções previstas no Edital.

CLÁUSULA XI - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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11.1. A Detentora da Ata será responsabilizada administrativamente, nos termos do art. 155 da Lei Federal 
nº. 14.133/2021, pelas infrações previstas no Edital que independente de sua transcrição é parte 
integrante desta ata.

11.2. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no art. 156 da Lei Federal 
nº 14.133/2021, serão aplicadas pela autoridade máxima do Município.

11.3. A aplicação das penalidades previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021 não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

CLÁUSULA XII - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÕES DE BENS COM PREÇOS REGISTRADOS
12.1. As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo 
Exmo. Sr. Prefeito Municipal ou a quem delegar competência.

CLÁUSULA XIII - FISCALIZAÇÃO
13.1 Cabe ao Chefe do Setor de Nutrição Escolar Sr. Rodrigo Dapper e da Servidora Sra. Veridiana 
Janaina Heldt proceder à fiscalização rotineira dos itens recebido, quanto à quantidade, qualidade, 
compatibilidade com as características ofertadas na proposta e demais especificações que se fizerem 
necessárias, conforme previsto no art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA XIV - DO FORO
14.1. Fica eleito o Foro da cidade de Dois Irmãos/RS, para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos 
originados pela presente Ata e pelo futuro contrato/empenho, com renúncia a quaisquer outros por mais 
privilegiados que possam ser.

CLÁUSULA XV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 14.133/2021, Decreto Municipal nº 
Decreto Municipal nº4.453/2024, nº4.454/2024, nº4.457/2024 e demais normas aplicáveis. 
Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais do Direito.

15.2. Para constar foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada por seus 
representantes legais, para que surta os necessários efeitos legais.

Dois Irmãos, …… de 2025.

JERRI ADRIANI MENEGHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

……….
FUTURA CONTRATADA
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